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fi - Na segunda autuação será aplicada ao infrator a sanção de 30 (trinta) dias de
suspensão do Alvará de Localização e Funcionamento.

111 - A pena de cassação do alvará será plicada no caso de reincidência, após a
aplicação das penalidades previstas nos incisos I e II deste artigo;

§ 1°. As sanções previstas neste artigo não afastam a aplicação das demais inseridas nas
Legislações Federal, Estadual e Municipa1;

§ 2°. Após dois anos da aplicação da pena de cassação do Alvará de Localização e
Funcionamento o responsável pelo estabelecimento penalizado poderá solicitar novo
Alvará para reiniciar as suas atividades;

Art. 3° A fiscalização do cumprimento da presente Lei é e competência da Secretaria
Municipal de Ação Social;

§ 1°. A.. autuação processar -se-á por servidores designados pela Secretaria competente
que lavrará o auto de infração correspondente, devendo nele constar a qualificação
completa do infrator ou responsável, a data e o tipo de infração praticada;

§ 2°. Os agentes fiscalizadores procederão à fiscalização rotineira e, obrigatoriamente,
por denúncia escrita formulada por qualquer do provo, entidades governamentais e não
governamentais, inclusive o Conselho Tutelar, Ministério Público, Poder Judiciário e
seus Agentes de Proteção.

§ 3°. Todas as autuações deverão ser encaminhadas ao Ministério Público, por
intermédio da Promotoria de justiça da Infância e da Juventude, através de cópia
autenticada do auto de infração, até cinco dias de sua lavratura, para as providências
judiciais cabíveis;

Art. 4° Os estabelecimentos caracterizados no art. r ficam obrigados a fixar placa no
seu interior sobre a proibição de que trata esta Lei, sob pena de incidir nas mesmas
sanções previstas no referido art. r.
§ Único - A placa a que se refere o caput deste artigo deverá conter a identificação
legível do estabelecimento, a razão social e o nome fantasia, medindo, pelo menos, 21
cm (vinte e um centímetros) de altura por 30 cm (trinta centímetros) de largura, além
dos seguintes dizerem: NESTE ESTABELECIMENTO É E_.llPRESSAMENTE
PROffiIDA A COMERCIALIZAÇÃO, CONSUMO E FORNECIMENTO,
AINDA QUE GRATUITAMENTE, DE BEBIDAS ALCOÓLICAS, CIGARROS E
SUBSTÂNCIA QUE CAUSEM DEPE.NDÊNCIA FÍSICA E PSÍQUICA A E POR
CRIANÇAS E ADOLESCENTES.

Art. 5° Os valores oriundos das multas serão recolhidos através de Documentos de
Arrecadação Municipal (DAM) ao Fundo Municipal dos direitos da Criança e do
Adolescente, gerido pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 6° O procedimento administrativo para aplicação do disposto nesta Lei reger-se-á
pelas normas das Legislações existentes e específicas ao caso;
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Art. 7° O Município dará conhecimento expresso desta Lei aos estabelecimentos citados
no artigo }O e artigo 2° no prazo máximo de 30 (trinta) dias de sua publicação.

Art. 8° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
me contrário.

Prefeitura Municipal de Coronel EzequiellRN, 23 de agosto de 2004.

U opes de Medeiros
Prefeita Municipal
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